
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

SOLICITA A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO
OVO, LOCALIZADA NO BAIRRO ILHA DAS
COBRAS.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: a revitalização da Praça do Ovo, localizada no bairro Ilha das Cobras.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Justifica-se a presente indicação tendo em vista que a Praça do Ovo, localizada no bairro Ilha das
Cobras,  encontra-se  necessitando  de  melhorias  em  sua  estrutura.  A  revitalização  do  espaço  é
fundamental  para  proporcionar  mais  segurança,  lazer  e  qualidade  de  vida  aos  moradores  e
frequentadores do local.
 
A praça é um importante ponto de convivência da comunidade, sendo utilizada por crianças, jovens e
idosos para atividades de lazer e encontros familiares. Dessa forma, a revitalização contribuirá para a
valorização do espaço público e para o bem-estar da população do bairro.
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 11 de março de 2026. 

 
 

Ney 
Vereador(a) 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380036003000360033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380036003000360033003A005000

Assinado eletronicamente por Claudnei Alcântara da Costa em 11/03/2026 10:11 

Checksum: 3A1512A3A4BE34FE1797939589AB599511126B3D677C137183E7952A1A53F143

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380036003000360033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




